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Educação do Governo Federal (MEC).
7.4.14. Será eliminado nesta etapa, o candidato que:
a. Faltar ou chegar atrasado para o Exame Físico;
b. For considerado INAPTO, por não ter atingido o número 
mínimo exigido de cada exercício estabelecido neste edital ou não 
realizar os testes físicos no horário e nas datas previstas, seja 
por qualquer motivo de alterações psicológicas e/ou fi siológicas 
temporárias ou permanentes;
c. Na hipótese de candidata gestante não apresentar Atestado 
Médico, autorizando a participação em atividade física intensa, 
emitido até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização do 
TAF, por médico credenciado pelo respectivo Conselho, por 
médico especialista habilitado para emiti-lo, atestando que ela 
pode realizar o teste de avaliação física, bem como não assinar o 
Termo de Responsabilidade fornecido pela FADESP.
d. Desistir, por escrito, de realizar qualquer um dos testes que 
compõem a etapa de Avaliação Física.
7.4.15. O resultado do Teste de Avaliação Física será publicado 
no Diário Ofi cial do Estado do Pará e no site da FADESP
7.4.16. Nos três dias úteis subsequentes à publicação do 
resultado dos testes de avaliação física, os candidatos poderão 
apresentar recurso fundamentado, conforme item 10 deste 
edital, o qual será analisado e julgado pela FADESP.
7.5. QUARTA ETAPA: AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
7.5.1. A Avaliação Psicológica, de caráter eliminatório, será 
aplicada aos candidatos APTOS na 3ª ETAPA (Teste de Avaliação 
Física). Os referidos candidatos serão convocados em data, hora 
e local a serem publicados em edital específi co para esta fase.
7.5.1.1. A Avaliação Psicológica, de responsabilidade da FADESP, 
será realizada por psicólogos credenciados no Conselho Regional 
de Psicologia 10ª Região/CRP10 e habilitados em avaliação 
psicológica, fi cando a Comissão de Ofi ciais Psicólogos do CIPAS/
PMPA, responsável pelo acompanhamento e supervisão desta 
etapa.
7.5.2. Por ocasião da Avaliação Psicológica o candidato deverá 
apresentar-se munido de documento de identidade, cartão de 
inscrição, foto 3x4, lápis de grafi te nº 02 e caneta esferográfi ca 
de corpo transparente com tinta azul ou preta.
7.5.3. A avaliação psicológica tem como objetivo analisar se as 
características do candidato estão de acordo com o perfi l exigido 
para frequentar o Curso de Formação de Praças.
7.5.4. A avaliação psicológica será realizada mediante o 
emprego de um conjunto de técnicas e instrumentos científi cos 
validados pelo Conselho Federal de Psicologia - CFP, que propicie 
um prognóstico a respeito do desempenho do candidato, suas 
características intelectivas, motivacionais e de personalidade 
compatíveis com a multiplicidade, periculosidade e sociabilidade 
inerentes às atribuições das diversas funções institucionais da 
PMPA, além do porte e uso de arma de fogo.
7.5.5. A avaliação psicológica para o CFP é composta de duas 
fases: sendo a primeira a de aplicação coletiva de testes e a se-
gunda fase, a da entrevista individual. 
7.5.6. Na avaliação psicológica deverão ser realizados, os testes 
psicológicos de personalidade, de inteligência e de habilidades 
específi cas e poderão ser utilizados outros instrumentos e téc-
nicas autorizadas pelo Conselho Federal de Psicologia de acordo 
com a necessidade do cargo.
7.5.7. Na avaliação psicológica o candidato não receberá nota, 
sendo considerado Indicado ou Contraindicado.
7.5.8. O candidato indicado deverá apresentar o seguinte perfi l: 
capacidade de comando e liderança; capacidade de julgamento/
percepção e iniciativa; produtividade e tomada de decisão; 
maturidade; confi ança; estabilidade emocional; controle 
da agressividade e da ansiedade; adaptação e resiliência; 
resistência à frustração e à pressão; sociabilidade e competência 
no relacionamento interpessoal; deferência e obediência às 
normas e regras; empatia; assistência; responsabilidade e 
persistência; fl uência verbal/comunicação; atenção concentrada 
e difusa; memória; inteligência; demonstração de ausência de 
fobia; ordenação e organização de pensamentos.
7.5.9. São características conforme perfi l:
a. comando e liderança: habilidade para agregar as forças 
latentes existentes em um grupo, canalizando-as no sentido 
de trabalharem de modo harmônico e coeso na solução de 
problemas comuns, visando atingir objetivos predefi nidos; 
facilidade para comandar, conduzir, coordenar e dirigir as ações 
das pessoas, para que atuem com excelência e motivação;
b. julgamento/percepção: capacidade de abordar e resolver 
problemas em situações diversas de forma lógica, dedutiva e 
analítica;
c. iniciativa: capacidade de infl uenciar o curso dos 
acontecimentos, colocando-se de forma assertiva e proativa 
diante das necessidades de tarefas ou situações, com disposição 
para agir ou empreender uma ação;
d. produtividade e tomada de decisão: o processo pelo qual 
o indivíduo escolhe algumas ou apenas uma entre muitas 
alternativas para as ações a serem realizadas. A decisão é tomada 
a partir de probabilidades, possibilidades e ou alternativas 
julgadas pertinentes;
e. maturidade: consiste num padrão comportamental 
demonstrado pelo candidato compatível com o estágio de 
desenvolvimento cronológico, intelectual, emocional e afetivo;

f. confi ança: capacidade própria para atingir objetivos propostos, 
bem como a convicção de ser capaz de fazer ou realizar alguma 
coisa;
g. estabilidade emocional: habilidade do candidato para 
reconhecer as próprias emoções diante de um estímulo qualquer 
antes que interfi ram em seu comportamento, controlando-as 
a fi m de que a manifestação dessas emoções seja adequada 
ao meio em que está inserido, adaptando-se às exigências 
ambientais, preservando a capacidade de raciocínio e o 
autocontrole em suas ações;
h. controle da agressividade e da ansiedade: capacidade do 
candidato de controlar a manifestação da energia agressiva, 
direcionando-a de forma benéfi ca para si e para a sociedade;
i. adaptação e resiliência: capacidade de enfrentar e superar 
regularmente condições adversas, perigosas ou arriscadas 
inerentes à atividade policial;
j. resistência à frustração e a pressão: habilidade em manter suas 
atividades laborais em bom nível quando privado da satisfação 
de uma necessidade pessoal e/ou profi ssional, garantindo a não 
interferência em seu desempenho profi ssional;
k. sociabilidade e competência no relacionamento interpessoal: 
capacidade de perceber e interagir com o outro adequadamente, 
cooperar, trabalhar em grupo e de estabelecer vínculos afetivos;
l. deferência e obediência às normas e regras: capacidade de 
observância e acatamento integral das leis, regulamentos, 
normas e disposições, traduzindo-se em cumprimento do dever 
para com a instituição e com seus superiores hierárquicos;
m. empatia: tendência para desenvolver a sensibilidade de se 
colocar no lugar do outro, percebendo as emoções alheias;
n. assistência (altruísmo): capacidade de prestar auxílio ao outro 
em situações de perdas, danos, emergência e outros infortúnios; 
o. responsabilidade e persistência: tendência de levar até o 
término qualquer trabalho iniciado por mais difícil que possa 
parecer, com padrão de excelência;
p. fl uência verbal/comunicação: facilidade para utilizar as 
construções linguísticas na expressão do pensamento, por 
intermédio de verbalização clara e efi ciente, manifestando-se 
com desembaraço;
q. atenção concentrada e difusa: capacidade de focalizar 
estímulos estabelecendo relações entre eles, processando e 
selecionando apenas um estímulo na atenção concentrada e 
diversos estímulos do ambiente simultaneamente na atenção 
difusa;
r. memória: capacidade de reter, adquirir e armazenar informações 
disponíveis e necessárias ao desempenho da profi ssão, tais como 
fi sionomias, cenários, situações, regulamentos, etc.;
s. inteligência: potencial de desenvolvimento cognitivo do 
candidato avaliado para análise, aliado à receptividade 
para incorporar novos conceitos, bem como reestruturar 
os já estabelecidos, a fi m de dirigir adequadamente o seu 
comportamento;
t. fobias: medo irracional, incapacitante ou patológico de 
situações específi cas com animais, altura, água, sangue, fogo, 
etc., que levam o indivíduo a desenvolver evitações ou crises 
de pânico;
u. ordenação e organização de pensamentos: será investigada na 
característica fl uência verbal/comunicação, quando se reportar 
às construções linguísticas na expressão do pensamento; na 
característica julgamento/percepção, quando abordar resoluções 
diversas de forma lógica, dedutiva e analítica, bem como na 
produtividade e tomada de decisão.
7.5.10. Nas características de atenção, memória e inteligência, 
o candidato deverá estar dentro ou acima da faixa mediana 
nos escores, devendo as demais características do perfi l ser 
consideradas de acordo com as tabelas de percentis dos testes 
escolhidos pela comissão designada.
7.5.11. Não será levada em consideração qualquer alteração 
psicológica ou fi siológica passageira, na data estabelecida para a 
realização da avaliação psicológica.
7.5.12. O candidato contraindicado poderá interpor recurso 
e solicitar entrevista devolutiva da contraindicação, no prazo 
máximo de três dias úteis após a publicação do resultado da 
avaliação psicológica.
7.5.13. O candidato poderá, mediante requerimento, ter acesso 
à decisão fundamentada sobre sua avaliação psicológica.
7.5.14. Será considerado indicado o candidato que participar 
de todas as fases da avaliação psicológica e apresentar o perfi l 
estabelecido para o exercício do cargo.
7.5.15. As fases da Avaliação Psicológica são interdependentes 
e fazem parte de um único processo. O candidato que faltar 
a qualquer uma das fases será considerado automaticamente 
eliminado. 
7.5.16. Será considerado contraindicado para o exercício do 
cargo, levando em conta as peculiaridades institucionais, o 
candidato que apresentar as seguintes características:
a. prejudiciais: controle emocional inadequado; tendência 
depressiva; agressividade e ansiedade inadequadas; baixa 
tolerância à frustração; difi culdade de adaptação e acatamento 
de normas, regras e leis; inteligência inferior à média; fl uência 
verbal/comunicação inadequada; baixo potencial de liderança; 
presença de fobias; empatia, assistência, responsabilidade e 
persistência diminuídas.

b. restritivas: sociabilidade inadequada; insegurança; 
imaturidade; atenção e/ou memória com percentis inferiores; 
análise, percepção, julgamento e iniciativa inadequados; baixa 
produtividade e tomada de decisão; baixa capacidade de 
cooperar e realizar trabalhos em grupo.
7.5.17. Para que o candidato seja contraindicado do concurso 
deverá ter incorrido em um dos critérios de corte abaixo 
estabelecidos:
a. quatro ou mais características prejudiciais;
b. três características prejudiciais e uma restritiva;
c. duas características prejudiciais e duas restritivas;
d. uma característica prejudicial e três restritivas
7.5.18. A avaliação psicológica será realizada simultaneamente a 
todos os candidatos em igualdade de condições, em dias, locais 
e horários divulgados previamente em edital, fi cando vedado 
tratamento privilegiado a qualquer candidato, bem como a 
realização desta etapa fora do estabelecido em edital.
7.5.19. No término do concurso a instituição contratada deverá 
encaminhar à PM, no prazo de 90 (noventa) dias, o material 
avaliativo (testes psicológicos corrigidos e laudados, das 
entrevistas e dos resultados da dinâmica de grupo), realizado 
pelos candidatos indicados, o qual fi cará sob-responsabilidade 
dos Ofi ciais Psicólogos do CIPAS/PM.
7.5.20. Nos casos em que mesmo após o ingresso do candidato, 
haja necessidade urgente de manuseio do material psicológico, 
tais como por determinação judicial e apuração de questão 
disciplinar, o prazo de envio do material avaliativo do candidato 
é de quinze dias.
7.5.21. A contraindicação na avaliação psicológica não pressupõe, 
necessariamente, a existência de transtornos mentais, mas 
indica que o candidato avaliado não apresenta o perfi l exigido 
para os cargos da PMPA.

7.6. ETAPA DE INVESTIGAÇÃO DE ANTECEDENTES 
PESSOAIS
7.6.1 - A investigação de antecedentes pessoais, de caráter 
eliminatório, dar-se-á durante o transcurso do concurso, por 
meio de investigação no âmbito social, funcional, civil e criminal 
do candidato, a fi m de buscar os elementos que demonstrem 
se o candidato possui idoneidade moral e conduta ilibada, 
imprescindíveis para o exercício das atribuições inerentes ao 
cargo a que concorre, devendo ser aplicada pela Polícia Militar do 
Pará, de acordo com a Resolução 001/EMG/PM2 de 13 de janeiro 
de 2016, anexo ao edital.
7.6.2. A investigação dos antecedentes pessoais será iniciada 
por ocasião da aprovação do candidato na 1ª Etapa do Concurso 
(PROVA DE CONHECIMENTOS) e terminará com a publicação do 
resultado defi nitivo em Diário Ofi cial do Estado e no site da FA-
DESP (https://www.portalfadesp.org.br).
7.6.3. O candidato convocado à segunda etapa do concurso de-
verá imprimir e preencher o Formulário de Investigação 
de Antecedentes Pessoais, disponível no site da FADESP e 
entregá-lo em data, horários e locais defi nidos em Edital de con-
vocação específi co para esta Etapa.
7.6.4. Ao fi nal desta investigação o candidato será considerado 
APTO ou INAPTO.
8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO
8.1. O critério adotado para a classifi cação fi nal do concurso 
destinado ao preenchimento das vagas estabelecidas no subitem 
3.1 será pela ordem de pontuação decrescente obtida na 1ª. 
ETAPA (Prova de Conhecimentos). 
8.2. No caso de empate na pontuação, serão considerados os 
seguintes critérios: 
1º CRITÉRIO – Maior número de pontos na disciplina Língua 
Portuguesa; 
2º CRITÉRIO – Maior número de pontos na disciplina Noções de 
Direito; 
3º CRITÉRIO – Maior número de pontos na disciplina Legislação 
Institucional; 
4º CRITÉRIO – Maior número de pontos na disciplina Atualidades; 
5º CRITÉRIO – Maior número de pontos na disciplina História; 
6º CRITÉRIO – Maior número de pontos na disciplina Geografi a;
7º CRITÉRIO – Maior número de pontos na disciplina Matemática. 
8º CRITÉRIO – For o de mais idade, considerados o dia, o mês e 
o ano de nascimento.
9. DOS DEMAIS CASOS DE ELIMINAÇÃO 
9.1. Também será eliminado do concurso o candidato que: 
a. Atestar falsamente condição que não possui, falsifi car, 
adulterar ou ocultar qualquer documento ou informação com o 
objetivo de conseguir sua inscrição e matrícula; 
b. Contrariar ou difi cultar, por dolo ou culpa, a realização dos 
procedimentos defi nidos neste edital; 
c. Utilizar os formulários resposta, quando existentes, em 
desacordo com as instruções proferidas para o respectivo exame; 
d. Não realizar quaisquer das etapas previstas em edital. 
9.2. A eliminação de candidatos com base nos motivos constantes 
do subitem 9.1 não gera quaisquer direitos ao candidato, 
devendo o mesmo responder civil e criminalmente pelos atos 
praticados, quando for o caso. 
10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
10.1 Serão admitidos recursos contra o gabarito ofi cial preliminar 
das Prova de Conhecimentos e após a publicação de cada 


